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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATADA: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES – Em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na cidade de Porto Alegre/RS, na Avenida Severo Dulius  nº 1395, 11º andar, Bairro Anchieta, CEP 90.200-310, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 92.753.268/0006-27, com filiais na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Ermano Marchetti n° 1435, sala 1401ª, 14º 
andar, Bairro Água Branca, CEP 05038-001, inscrita no CNPJ sob n° 92.753.268/0010-03, e na cidade de São José/SC, na Av. 
Brigadeiro Silva Paes, nº 60 sala 204, Bairro Campinas, CEP 88.101-250, inscrita no CNPJ sob n° 92.753.268/0016-07. 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH (Centro Hospitalar Jean Bitar), 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Belém/PA, na Rua Jerônimo Pimentel nº 543, Bairro Umarizal, CEP 
66055-000, inscrita no CNPJ sob nº 23.453.830/0015-75, neste ato representado. 
 

As partes decidem, em comum acordo, renovar o contrato pelo período de 12 meses e com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos serviços ora contratados, alterar a cláusula 12. CONDIÇÕES COMERCIAIS, que se refere ao valor 
acordado para a execução dos serviços, assim como ajustar a cláusula 25. PRAZO, referente a viência do Contrato de Prestação 
de Serviços, ficando assim aditado: 
 

 

12. DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Para a execução dos serviços propostos no anexo I do Contrato de Prestação de Serviços, a CONTRATANTE  pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.332,26 (mil trezentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos), com deslocamento já 

incluso. 

 

 PRAZO 

25. A vigência do contrato ora aditivado terá o período de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
01 de julho de 2023 à 30 de junho de 2024, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, por quaisquer das partes, mediante 
prévia e expressa notificação, que deverá ser encaminhada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba 
quaisquer indenização, multa ou onus a este título 

 

 

E, por estarem de comum acordo, fixam este Aditivo, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 

Prestação de Serviços. 

 

Porto Alegre, __ de  _____________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

STEMAC S/A GRUPOS GERADORES 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – INDSH (Centro Hospitalar Jean Bitar) 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 

NOME:      

CPF:     

 

 

_____________________________ 

NOME:      

CPF:   
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Assinado eletronicamente por:
Heloisa Pesavento Citolin
CPF: ***.026.000-**
Data: 31/08/2023 19:04:03 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Rosana Bergonci
CPF: ***.453.030-**
Data: 01/09/2023 09:36:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Ana Carla de Souza
CPF: ***.528.250-**
Data: 04/09/2023 08:38:43 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Eduardo Pereira da Silva
CPF: ***.541.418-**
Data: 01/09/2023 10:11:41 -03:00

Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: ***.893.228-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 31/08/2023 17:44:34 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 9F3GV-8JNRP-YTQNM-KWE4G

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 31/08/2023 17:44 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Heloisa Pesavento Citolin (CPF ***.026.000-**) em 31/08/2023 19:04 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.91.240.34
Lat: -29,978097 Long: -51,174225

Precisão: 1334 (metros)

Autenticação heloisa.citolin@stemac.com.br

Email verificado

GRhDAUA51MF4jOXWAjOGv3yy6CpUI0HIVe3BJtwBPZc=
SHA-256

Rosana Bergonci (CPF ***.453.030-**) em 01/09/2023 09:36 - Assinado

eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

177.91.240.34 Não disponível

Autenticação rosana.bergonci@stemac.com.br

Email verificado

uTw4wLC6CXMSEb0v5RgMcik68UZKIClJkAsrJ/rd2KI=
SHA-256

Eduardo Pereira da Silva (CPF ***.541.418-**) em 01/09/2023 10:11 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

206.84.60.30
Lat: -1,437788 Long: -48,488732

Precisão: 2285 (metros)

Autenticação eduardo.hjb@indsh.org.br

Email verificado

Uooi5a4Y77BcmIw43eR3InuFApnGkZsoBWhFRDpRP7U=
SHA-256

Ana Carla de Souza (CPF ***.528.250-**) em 04/09/2023 08:38 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.91.240.34 Não disponível

Autenticação ana.souza@stemac.com.br

Email verificado

NipHy5L2J/vS2rc+6CMZggcqOO7JCHeM12O0300Xnco=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/9F3GV-8JNRP-YTQNM-KWE4G

.



Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.




